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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.428 DE 04 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL NO
VALOR  DE  R$  272.600,00  (DUZENTOS  E  SETENTA  E  DOIS  MIL  E
SEISCENTOS REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser  necessário  o  crédito  adicional  especial  no  orçamento  municipal
vigente (Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025, e por normas posteriormente editadas),
para aquisição de uma Ambulância, conforme repasse do Fundo Nacional da Saúde;

Considerando que a Lei n.º 3.953, de 04 de março de 2026, autoriza o Poder Executivo
a abrir crédito adicional especial;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 272.600,00
(duzentos e setenta e dois mil e siecentos reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.08.03 4.4.90.52-05
800.0038

Equipamentos e Material 
Permanente 10.302.073.2.042 272.600,00

T O T A L ================================= 272.600,00

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I - R$ 272.600,00 (duzentos e setenta e dois mil e siecentos reais), são provenientes de
excesso de arrecadação, em virtudo do repasse do Fundo Nacional da Saúde, nos termos
do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e da Lei nº
3.876,  de  25  de  julho  de  2025  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2026),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento de Contabilidade, em virtude da abertura do crédito adicional especial de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as peças orçamentárias do
Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 04 de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.429 DE 04 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO  VALOR  DE  R$  200.000,00  (DUZENTOS  MIL REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025, e por normas posteriormente editadas),
para aquisição de equipamentos para o centro cirurgico da Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Tambaú, conforme repasse do Fundo Estadual da Saúde;

Considerando que a Lei n.º 3.954, de 04 de março de 2026, autoriza o Poder Executivo
a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.08.03 4.4.90.52-02
801.0001

Equipamentos e Material 
Permanente 10.302.073.2.042 200.000,00

T O T A L ================================= 200.000,00

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),  são  provenientes  do  superavit  financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I,
2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 19644;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e da Lei nº
3.876,  de  25  de  julho  de  2025  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2026),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 04 de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.430 DE 04 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL NO
VALOR DE  R$ 92.140,00 (NOVENTA E DOIS MIL E CENTO E QUARENTA
REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser  necessário  o  crédito  adicional  especial  no  orçamento  municipal
vigente (Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025, e por normas posteriormente editadas),
para realizar melhorias nas unidades: EMEB Alfredo Guedes, EMEB Inspetor Escola
Pedro Mazza,  EMEB Vereador Primo Tessarini Neto,  EMEB Prof. Yvone Fioravanti
Barbon,  EMEB  Prof.  Zelinda  de  Sordi  Sobreira,  conforme  repasse  do  Prêmio
Excelência Educacional, da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo;

Considerando que a Lei n.º 3.957, de 04 de março de 2026, autoriza o Poder Executivo
a abrir crédito adicional especial;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  do  Ensino  Fundamental,  um  crédito  adicional
especial  no valor de R$ 92.140,00 (noventa e dois  mil e cento e quarenta  reais), para
atender à seguinte programação:

Unidade Código/Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.07.01 3.3.90.39-02
200.0021

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 12.361.060-2.027 55.160,00

01.07.01 4.4.90.52-02
200.0021

Equipamentos e Material 
Permanente 12.361.060-2.027 36.980,00

T O T A L ================================= 92.140,00

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$ 92.140,00 (noventa e dois mil e cento e quarenta reais), são provenientes do
superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos
do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e da Lei nº
3.876,  de  25  de  julho  de  2025  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2026),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento de Contabilidade, em virtude da abertura do crédito adicional especial de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as peças orçamentárias do
Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 04 de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.431 DE 04 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE  R$ 16.060,00 (DEZESSEIS MIL E SESSENTA REAIS), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025, e por normas posteriormente editadas),
para realizar melhorias nas unidades: EMEB Alfredo Guedes, EMEB Inspetor Escola
Pedro Mazza,  EMEB Vereador Primo Tessarini Neto,  EMEB Prof. Yvone Fioravanti
Barbon,  EMEB  Prof.  Zelinda  de  Sordi  Sobreira,  conforme  repasse  do  Prêmio
Excelência Educacional, da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo;

Considerando que a Lei n.º 3.958, de 04 de março de 2026, autoriza o Poder Executivo
a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art.  1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  do  Ensino  Fundamental,  um  crédito  adicional
suplementar  no valor de R$ 16.060,00 (dezesseis  mil e sessenta  reais), para atender à
seguinte programação:

Unidade Código/Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.07.01 3.3.90.30-02
200.0021 Material de Consumo 12.361.060-2.027 16.060,00

T O T A L ================================= 16.060,00

Departamento Administrativo
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www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
48

mailto:gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 05 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1191 Página 9 de 14

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$  16.060,00  (dezesseis  mil  e  sessenta  reais),  são  provenientes  do  superavit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43,
§§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 5.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e da Lei nº
3.876,  de  25  de  julho  de  2025  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2026),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 04 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 04 de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
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Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.870, DE 05 DE MARÇO DE 2026.

C O N C E D E  L I C E N Ç A
MATERNIDADE A SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando a Lei nº. 2.566, de 23 de julho de 2013,
que  dispõe  sobre  a  ampliação  do  período  de  licença
maternidade  à  servidora  pública  municipal,  e  da  outras
providências.

Considerando  o  atestado  médico  apresentado  pela
servidora Ana Carolina Dutra.

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º -  Fica concedida à senhora ANA CAROLINA

DUTRA,  Professor  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  Registro
Funcional n. 4231, desta Prefeitura, 180 (cento e oitenta)
dias de Licença Maternidade,  conforme atestado médico
apresentado  e  lei  n.  2.566,  de  2013,  no  período
compreendido entre 24/02/2026 a 22/08/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 05 de março de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 05
de março de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 24/2026

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 
com o Art.  71, inciso IV, e Art.  75, Inciso II,  ambos da Lei Federal nº14.133/2021, e suas 
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação nº 24/2026 – 
Aquisição  de  insumos para  confecção  de  Ovos  de  Páscoa  destinados  às  Unidades 
Escolares do Município,  conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências 
contidas no Termo de Referência, através da contratação da empresa Irmãos Denardi e Cia 
Ltda - ME, CNPJ nº 45.353.786/0001-69 com proposta para o Lote 01, Itens 01 a 05, no valor 
total de R$ 11.048,53 (onze mil, quarenta e oito reais, cinquenta e três centavos) para o 
objeto da referida Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 05 de Março de 2026

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 
 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica a Adjudicação e Homologação do 

Pregão Eletrônico Nº 03/2026, para o Registro de Preços para Futura e Eventual 

Aquisição de Produtos de Higiene, Limpeza e Descartáveis, Necessários para a 

Manutenção da Casa Abrigo, da Sede do Grupo Alegria de Viver e do Departamento de 

Assistência Social, na seguinte conformidade: 

 

 

CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - EPP, CNPJ: 47.063.094/0001-01 - R$ 

2.270,00 Valor Total; 

CIRURGICA UNIÃO LTDA, CNPJ: 04.063.331/0001-21 - R$ 315,60 Valor Total; 

COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA - ME, CNPJ: 62.479.555/0001-15 - R$ 3.301,36 

Valor Total; 

COMERCIAL SAO CARLOS DE PRODUTOS ALIMENTICIO LTDA, CNPJ: 44.798.994/0001-

09 - R$ 3.868,00 Valor Total; 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA D. PRADO LTDA, CNPJ: 08.103.754/0001-89 - 

R$ 4.659,46 Valor Total; 

JUPTER COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 05.520.337/0001-43 - R$ 697,00 

Valor Total; 

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 49.228.695/0001-52 

- R$ 199,20 Valor Total; 

MEDICINA SEGURA DISTRIBUICAO E PROMOCAO EM VENDAS LTDA EPP, CNPJ: 

40.968.252/0001-23 - R$ 637,20 Valor Total; 
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NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 08.528.442/0001-17 - R$ 

1.692,00 Valor Total; 

PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 

30.888.187/0001-72 - R$ 1.116,00 Valor Total; 

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME, CNPJ: 02.573.131/0001-93 - R$ 9.978,80 Valor 

Total; 

RODRIGO TONELOTTO, CNPJ: 02.514.617/0001-50 - R$ 13.246,26 Valor Total; 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 13.229.567/0001-

86 - R$ 9.685,00 Valor Total. 

 

 

As Adjudicatárias serão convocadas a comparecerem junto ao Setor de Contratos desta 

Prefeitura, para fins de assinatura das Atas de registro de Preços. 

 

 

Tambaú-SP, 05 de Março de 2026 

 

 

 

 

____________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2026 

  

 A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP torna público aos interessados que a 

Administração Municipal pretende realizar a Dispensa de Licitação com fundamento 

no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando a Contratação de Serviço de Manuten-

ção Preventiva de Caldeiras, Fogões Industriais e Demais Equipamentos com Forne-

cimento de Peças conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências 

contidas no Termo de Referência, por Dispensa de Licitação. 

 

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas 

Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21) 

Número da Dispensa de Licitação: 30/2026 

Número Processo Protocolado: 967/2026 

 

Publicado em: 05/03/2026 

Propostas até: 10/03/2026 até as 16:00 h 

Realização em: 11/03/2026 

 

Para a Proposta e Esclarecimento deverão ser encaminhadas no e-mail: 

licitacoes02@tambau.sp.gov.br ou telefone - (19) 3673-9500 ramal 033 até a data e 

horário limite da proposta. 

  

Tambaú, 05 de Março de 2026 

 

 

__________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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